LEI Nº 1.624,  DE 14/06/96

Autoriza liberação de recurso, no valor que menciona a título de auxílio financeiro à Associação dos Moradores do Bairro Primavera e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo  autorizado a liberar, a título de auxílio financeiro, em favor da Associação dos Moradores do Bairro Primavera, a importância de R$5.000,00 (cinco mil reais).

Parágrafo Único -  O recurso a que se refere o caput deste artigo será destinado à cobertura do salão comunitário do Bairro Primavera.

Art. 2º -  A entidade beneficiária do auxílio da verba de que trata esta Lei prestará contas, obrigatoriamente, à Administração Municipal, até 30 (trinta) dias após a conclusão das obras em que se aplicou a importância mencionada no Artigo 1º.

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º –  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 14 de junho de 1996; 32º Ano de

                                  Emancipação Político-Administrativa

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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